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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 

Despacho n.º 452/2020 
 

Considerando que através da Portaria n.º 728/2020 /2020, 
de 9 de novembro, foi aprovada a estrutura nuclear da Direção 
Regional de Informática (DRI); 

Considerando que esta nova estrutura nuclear compreende, 
entre outras, a Direção Serviços de Inovação e Transição 
Digital, tem por missão identificar e avaliar as necessidades 
na área de Tecnologias de Informação e Comunicação do 
Governo Regional, assegurando o estudo, a conceção e 
desenvolvimento de soluções neste âmbito, incluindo de 
sistemas aplicacionais, multimédia e ferramentas digitais em 
suporte da modernização da Administração Pública regional 
e garantir a pesquisa e acompanhamento de novas 
tecnologias adequadas à realidade da Região Autónoma da 
Madeira, assim como de projetos inovadores e de melhorias 
nos métodos de trabalho do Governo Regional num âmbito 
tecnológico, assegurando o cumprimento com o plano de 
transformação digital da União Europeia (EU), nacional e 
regional; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da 
citada Portaria, a SITD, é dirigida por um diretor de serviços, 
cargo de direção intermédia de 1.º grau, 

Considerando que o licenciado em Engenharia de Sistemas 
e Informática, Roberto Ismael Valério Abreu, Especialista de 
Informática do quadro privativo da DRI, possui os requisitos 
exigidos ao exercício das funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando ainda que, face às suas qualificações e 
experiência profissional, é de toda a conveniência da 
administração que o referido Especialista de Informática, 
exerça o cargo de Diretor de Serviços de Inovação e Transição 
Digital; 

Considerando que nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 
3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 
27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, no caso 
de criação de serviços, o primeiro provimento pode ser feito, 
por escolha, pelo período de um ano. 

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4º da Portaria 
n.º 728/2020 /2020, de 9 de novembro, no n.º 5 do artigo 3.º- 
-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
determino: 

 
1 - Nomear o licenciado em Engenharia de Sistemas e 

Informática, Roberto Ismael Valério Abreu, 
Especialista de Informática do quadro privativo da 
DRI, por um ano, no cargo de Diretor de Serviços 
de Inovação e Transição Digital, da Direção 
Regional de Informática, previsto no artigo 4.º da 
Portaria n.º 728/2020 /2020, de 9 de novembro. 

 
2 - O presente despacho produz efeitos a 23 de 

novembro de 2020. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na 

Secretaria 43, Capítulo 01, Divisão 04, Subdivisão 03, 
Classificação Económica D.01.01.03.00.00, 
D.01.01.11.00.00, D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00 e 
D.01.03.05.A0.A0. 

 
Vice-Presidência do Governo e dos Assuntos 

Parlamentares aos 20 dias do mês de novembro de 2020. 

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
 
Anexo do Despacho n.º 452/2020, de 20 de novembro 

 
Nota Curricular 

 
Nome Roberto Ismael Valério Abreu 
Data de nascimento: 7 de dezembro de 1975 
Naturalidade: Caracas, Venezuela 
 
Habilitações académicas:  
Licenciatura em Engenharia de Sistemas e Informática 

pela Escola de Engenharia da Universidade do Minho em 
Braga (2001) - Membro efetivo da Ordem dos Engenheiros 
nº 43464 

 
Carreira Profissional: 
- Gestor de Projetos (Travelfusion - Londres, Reino 

Unido: 2019) 
- Gestor de Projetos (CSG International - Londres, 

Reino Unido: 2018) 
- Gestor de Projetos (Aviva Investors - Londres, 

Reino Unido: 2017) 
- Programador Web (CRU Group - Londres, Reino 

Unido: 2013-2017) 
- Especialista de Informática (DSTSI, DSSI e DRI - 

- Funchal, Portugal: 2002-2013) 
 
Formação Profissional:  
- “Business Acumen for Project Managers”, com 

duração de 1 hora, LinkedIn Learning (2020) 
- “Project Management: International Projects”, com 

duração de 1 hora, LinkedIn Learning (2020) 
- “Artificial Intelligence for Project Managers”, com 

duração de 1 hora, LinkedIn Learning (2020) 
- “Working With Difficult People”, com duração de 2 

horas, LinkedIn Learning (2020) 
- “Certification Preparation: Scrum Master”, com 

duração de 2 horas, LinkedIn Learning (2020) 
- “Certification Preparation: Project Management 

Professional”, com duração de 6 horas, LinkedIn 
Learning (2020) 

- “Servidores Web: Admin. e instalação de sites e de 
Intranets (IIS 6.0)”, com duração de 40 horas, INA 
(2007) 

- “XML Avançado (XSL com acesso a bases de 
dados)”, com duração de 40 horas, INA (2005) 

- “Implementing and Supporting Microsoft Internet 
Information Services 5.0”, com duração de 24 
horas, DTIM (2004) 

- “Implementing a Microsoft Sharepoint Portal 
Server 2001”, com duração de 24 horas, DTIM 
(2004) 

- “Building XML Enabled Applications Using 
Microsoft SQL Server 2000”, com duração de 24 
horas, DTIM (2003) 

- “Introduction to XML and the Microsoft.NET 
Platform”, com duração de 16 horas, DTIM (2003) 

- “Introduction to Programming”, com duração de 24 
horas, DTIM (2003) 

- “Programming a Microsoft SQL Server Database”, 
com duração de 40 horas, DTIM (2003) 

- “Programming the Microsoft.NET Framework with 
C#”, com duração de 40 horas, DTIM (2003) 
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- “Administering a Microsoft SQL Server 2000 
Database”, com duração de 40 horas, DTIM (2003) 

- “Introduction to Microsoft Visual C# Programming 
for Microsoft.NET Platform”, com duração de 40 
horas, DTIM (2003) 

- “Building Web Applications with Visual Studio 
.NET”, com duração de 40 horas, DTIM (2003) 

- “Programming with C#”, com duração de 40 horas, 
Sulog (2003) 

- “Developing MS ASP.NET Web Applications using 
Visual Studio .NET”, com duração de 40 horas, 
Sulog (2003) 

- “Programação em Visual Studio .NET”, com 
duração de 160 horas, Sulog (2002) 

 
 

 Despacho n.º 453/2020 
 

Considerando que através da Portaria n.º 728/2020 
/2020, de 9 de novembro, foi aprovada a estrutura nuclear da 
Direção Regional de Informática (DRI); 

Considerando que esta nova estrutura nuclear 
compreende, entre outras, a Direção de Serviços 
Operacionais de Tecnologias de Informação e Comunicação, 
tem por missão a operacionalização e bom funcionamento 
das tecnologias de informação e comunicação do Governo 
Regional, definindo políticas, estratégias e normalização 
garantindo a manutenção e assistência técnica às 
infraestruturas tecnológicas, centro de dados, redes, sistemas 
e ferramentas de informação e comunicação assim como o 
apoio ao utilizador; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da 
citada Portaria, a SOTIC, é dirigida por um diretor de 
serviços, cargo de direção intermédia de 1.º grau; 

Considerando que o licenciado em Engenharia de 
Sistemas e Computadores Duarte da Silva Correia, 
Especialista de Informática do quadro privativo da DRI, 
possui os requisitos exigidos ao exercício das funções 
inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando ainda que, face às suas qualificações e 
experiência profissional, é de toda a conveniência da 
administração que o referido Especialista de Informática 
exerça o cargo de Diretor de Serviços de Serviços 
Operacionais de Tecnologias de Informação e 
Comunicação; 

Considerando que nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 
22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
no caso de criação de serviços, o primeiro provimento pode 
ser feito, por escolha, pelo período de um ano. 

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5 da Portaria 
n.º 728/2020 /2020, de 9 de novembro, no n.º 5 do artigo 3.º- 
-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
determino: 

 

1 -  Nomear o licenciado em Engenharia de Sistemas e 
Computadores, Duarte da Silva Correia, 
Especialista de Informática do quadro privativo da 
DRI, por um ano, no cargo de Diretor de Serviços 
Operacionais de Tecnologias de Informação e 
Comunicação, da Direção Regional de Informática, 
previsto no artigo 5.º da Portaria n.º 728/2020 
/2020, de 9 de novembro. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a 23 de 

novembro de 2020. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na 

Secretaria 43, Capítulo 01, Divisão 04, Subdivisão 03, 
Classificação Económica D.01.01.03.00.00, 
D.01.01.11.00.00, D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00 e 
D.01.03.05.A0.A0. 

 
Vice-Presidência do Governo e dos Assuntos 

Parlamentares aos 20 dias do mês de novembro de 2020. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
 
Anexo do Despacho n.º 453/2020, de 20 de novembro 

 
Nota Curricular 

 
Nome: Duarte da Silva Correia 
Data de Nascimento: 27 de maio de 1971 
 
Habilitações Académicas: 
- Licenciatura em Engenharia de Sistemas e 

Computadores pela Universidade da Madeira com a 
classificação final de treze valores em 13 em 
0utubro de 1998. 

 
Percurso Profissional:  
- Lecionou “Introdução às Tecnologias de 

Informação” na Escola Básica e Secundária Padre 
Manuel Álvares durante o ano lectivo 98/99. 

- Trabalhou na empresa IN-Formar desde 1 de abril 
de 1999 a 30 de Julho de 2004 como responsável 
pelo Departamento de Sistemas de Informação. 

- Ingressou na função pública a 2 de agosto de 2004 
na Direção de Serviços de Sistemas de Informação 
do Gabinete do Secretário da SRARN (Secretaria 
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais), 
sendo nomeado coordenador da equipa técnica da 
Divisão de Informática no dia 1 de março de 2009, 
função que desempenhou até 31 de dezembro de 
2016. 

- Trabalhou na área das redes e comunicações de 
dados da Direção Regional do Património e 
Informática até à data. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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